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ATA N° 031/2023 
 

Aos vinte e um (21) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três (2023), nas dependências 

da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a trigésima primeira (31ª) Reunião Ordinária da 

Terceira Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 

seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Erlane Lauri Schulz, Flávio Becker, 

Guilherme Samuel Hickmann, Ivan Luis Henz, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e Tiago 

André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Ivan Luis 

Henz, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais presentes. 

Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para que o Vice- 

secretário a leitura da correspondência e da Ata N° 030/2023. ATA Nº 030/2023 da Sessão 

Ordinária, realizada em quatorze (14) de setembro de dois mil e vinte três (2023), foi aprovada por 

unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 031/2023, não teve inscrições para falar no 

expediente. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GAB. N° 094/2023 - Encaminha a retirada do PROJETO DE 

LEI Nº 046/2023. OFÍCIO DO GAB. N° 097/2023 - Encaminha o  PROJETO DE LEI Nº 051/2023, 

PROJETO DE LEI Nº 052/2023 e PROJETO DE LEI Nº 053/2023. PROJETO DE LEI Nº 047/2023 – 

Acresce números de vagas no Quadro de Cargos Comissionados da Lei Municipal N. 1877/2022, e 

dá outras providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 049/2023 – Regulamenta, 

no âmbito da administração pública municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

que "dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. Aprovado 

por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 051/2023 – Altera a redação do Art. 1º da Lei n° 1749 de 14 

de maio de 2021, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL”, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO 

DE LEI Nº 052/2023 – Autoriza o Município a firmar termo de fomento com a ACIASS. Projeto 

baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI Nº 053/2023 –Cria cargo no Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo da Lei Municipal n. 1877/2022, e dá outras providências. Projeto baixado para 

maiores análises. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum vereador fez uso da Tribuna. Nada mais 

havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e oito 

(28) de setembro, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para 
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constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 

Presidente, Senhor Vice-Presidente e o Senhor Secretário da Mesa. 

 

 

 
                IVAN LUIS HENZ                                                          GUILHERME SAMUEL HICKMANN 
                      Presidente                                                         Vice-presidente 
 
 
 

FLÁVIO BECKER 
                                                                               Secretário 


